
 

 

 

 

TABELA REFERENCIAL DE HONORÁRIOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE 

 

PERÍODO DE VIGÊNCIA:  01º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024.  

 

INTRODUÇÃO: A presente tabela referencial serve como auxílio aos profissionais que 

tem dúvidas na hora de fixar o valor de remuneração pela prestação de serviços, sendo 

as tratativas de livre negociação entre os particulares, visto que a ASSCON não impõe 

um piso mínimo ou máximo. Assim, o profissional da contabilidade possui liberalidade 

quanto à determinação dos valores dos honorários contábeis, podendo utilizar o 

presente referencial como parâmetro. 

QUADRO I: 

O honorário é livre para cada estabelecimento, a ser fixado pelo profissional em 

tratativas com o contratante, dependendo de sua atividade e dos serviços prestados. 

A presente tabela deve ser utilizada como parâmetro, apenas de forma referencial, 

para evitar o aviltamento entre os próprios profissionais e tem como objetivo principal, 

informar aos profissionais da contabilidade, os custos mínimos decorrentes da atividade 

contábil, e propor desta forma, uma sugestão de honorários, a qual não é 

compulsória. Lembrando que cada profissional, na hora de fixar os seus honorários 

contábeis, deverá levar em conta alguns fatores básicos da atividade:  

1 - a relevância, o vulto, a complexidade, os custos e a dificuldade do serviço a executar; 

2 - O tempo que será consumido para a realização do trabalho;  

3 - A possibilidade de ficar impedido da realização de outros serviços;  

4 - O resultado lícito favorável que, para o contratante, advirá com o serviço prestado;  

5 - A peculiaridade de tratar-se de cliente eventual, habitual ou permanente; e  

6 - O local em que o serviço será prestado. 
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TABELA 01 = Simples Nacional - Sem empregados 

 

 

TABELA 02 = Presumido, Arbitrado, Isentas e Imunes - Sem empregados 

 

 

TABELA 03 = Lucro Real - Sem empregados 

 

 

QUADRO II:   

a) Para os postos de combustíveis e Imobiliárias, aplicar 20% (vinte por cento) sobre o 

faturamento anual, e enquadrar no QUADRO I, para se encontrar os honorários 

mínimos;  

b) Escrituração e Assistência Fisco Contábil Pastoril, os honorários serão cobrados a 

critério do Contabilista, observando o mínimo do QUADRO I, TABELA 01.   
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DEPARTAMENTO PESSOAL 

 

QUADRO III: Empregados, Sócios e Autônomos. 

 

 

 

 

QUADRO IV: Empregados Domésticos 

 

 

 

 

QUADRO V: Obrigações Acessórias do Departamento Pessoal 
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CONDOMÍNIOS 

 

QUADRO VI  

TABELA 01 = Contabilidade Mensal 

 

 

TABELA 02 = Assessoria Mensal 

 

 

QUADRO VII 

Os honorários dos QUADROS I, II e III, foram fixados levando-se em conta que se trata 

de empresas com movimentação normal e razoável. No caso de apresentar grande 

volume de Notas Fiscais de sua emissão e/ou Compras, assim como no caso de 

trabalho com mais de 02 (dois) estabelecimentos bancários de movimentação intensa, 

os honorários deverão ser alterados, podendo chegar a um acréscimo de até 50% 

(cinquenta por cento). 

 

 

SERVIÇOS ESPECIAIS 

 

QUADRO VIII 
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OBRIGAÇÕES FISCAIS 

QUADRO IX 

 

 

SERVIÇOS EXTRAS 

QUADRO X 
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OUTROS SERVIÇOS 

QUADRO XI 

 

 

LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS  

QUADRO XII 

 

* Sociedade Estatutária compreende: S/A, Associações, Fundações, Sindicatos, Cooperativas etc. 

* Eventuais taxas dos órgãos não compõe os valores dos serviços acima informados. 

 

QUADRO XIII 

a) Não estão inclusos nos valores do QUADRO XII as taxas de Alvará de Localização, 

Licença de Bombeiros e Saúde, constando somente as Taxas da Junta Comercial, 

Receita Federal e Cartório de Títulos e Documentos, quando for o caso.  

b) A cobrança de honorários inicia-se no mês posterior ao início das atividades e os 

honorários do primeiro mês ficarão a critério do Contabilista, devendo, entretanto, ser 

obedecido o valor mínimo da TABELA 01 do QUADRO I.  

c) Para a guarda de livros de empresas paralisadas, cobrar 50% (cinquenta por cento) 

dos honorários do QUADRO I, por mês de paralisação. 

 

QUADRO XIV 
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FILIAIS 

 

QUADRO XV 

a) Havendo contabilidade centralizada, com filiais e/ou sucursais, para cálculo de 

honorários da Matriz aplicar-se-á ao QUADRO I, seguindo a receita desta, os honorários 

da filial serão cobrados pela Tabela do QUADRO I, conforme a receita bruta da filial, 

deduzindo-se 50% (cinquenta por cento) dos honorários. Se a contabilidade for 

descentralizada, não haverá a redução para filiais.  

b) Abertura, alteração e encerramento de filiais e/ou sucursais com sede em outra UF 

será cobrado 50% (cinquenta por cento) dos honorários do QUADRO XII, QUADRO 

XIII e QUADRO XIV. 

 

 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI 

 

QUADRO XVI  

I - Serviços que devem ser exercidos pelos escritórios contábeis, enquadrados no 

Simples Nacional a título gratuito: 

 

 

II- Serviços não gratuitos:   

 

 

Observação: Para a TABELA REFERENCIAL DE HONORÁRIOS SERVIÇOS DE 

CONTABILIDADE de 2024 foi aplicado um reajuste de 4,716% sobre os valores do 

exercício anterior (ref.: acumulado 12 meses índice IPCA-e).   
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